
ESTADO DO PARÁ

REPÚBLICA FEDERATIVA DU BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
AREA DE SEGURANÇA NACIONAL

:84e 10 as lfo'V8l81Dode 1981

FAgO sA1lSB. QtIa Â CAJ,tARA MOnClP&. Zt'~AB.i, orovae
eu sanoiano e publico a. -au.mte J.alt

.&rt. li - P1ca. o Poder Jb:eau:t;iw "io~a1LJ s:&1ioriza4oa abrir no P11
seu1e ~!o1o :lm.cetro, Ch'éditos Asl:toionats (SOPLiIIEI-
'1'ABIS) aw o ltm.1'te 4D mais ~ (~ta pc» cento), m-
ciÃentes sobre o tota1 de DESPESAOItOAMElr.fÃltA.:tb:aAa para'
o e~io corrén1a, obedeoido o disposto pelo I Artigest
71 e 4Je e seus :parágrafOS, da:Lei nO 4.320 de 17.03.64.

§ &:tco - A.presente autariZ89io é concedida em virtude de
já. se havsr esgotado taUto o pe:rcen1.ua1.de (4f1/o)
_torizado pelo !nome r. .tiso 41 ct.a.Lei Mt#1i-
c1pal nl 816, de 17.U.éb (Lei do Qrçsmento), c0-
mo os :1$ au~iBatlos pelo ~t1go 1° da Lei nl.
821. de 06 de JlO'V6mbrodo 1981.

# -
Art. 21 - lista. Lei ent1'a.11a.em vicor na. data de sua pu.blic~ao, avo -

B~ as d1spos1gÔes em oontr_io.
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AS~ . ~ DA COS'fA
~ei1io Munici;pa1.

em exarcicio
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